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AVISO DE EDITAL 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO PARA 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 
08/07/2021, até às 08:00 horas (oito horas). 
  
ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 
08/07/2021, às 08:00 horas (oito horas). 
 
LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: SALA DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL - RUA ARISTIDES ALVES, Nº 54, CENTRO - SANTO 
ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 
 
CONSULTAS AO EDITAL: Divisão de Licitações, das 07h (sete horas) às 12h 
(doze horas) e das 13h (treze horas) às 16h (dezesseis horas), no endereço 
acima mencionado, pelo site www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br ou ainda 
pelo e-mail: licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br.  
 
ESCLARECIMENTOS: Divisão de Licitações, das 07h (sete horas) às 12hs (doze 
horas) e das 13h (treze horas) às 16h (dezesseis horas), na Rua Aristides Alves, 
nº 54, Centro – Santo Antônio do Itambé/MG, ou através do telefone (33) 3428-
1223/1301. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2021 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 08/07/2021 
HORÁRIO: 08:00 horas 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL – RUA ARISTIDES 
ALVES, Nº 54, CENTRO - SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, representado pelo seu 
Prefeito Municipal, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº.  013/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme descrito neste Edital e seus anexos. O procedimento licitatório que dele 
resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/02, a Lei Federal 
nº 8.666 de 21/06/93 e a Lei Complementar nº 123/2006, com as devidas alterações 
e demais normas pertinentes. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO 
PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, com entrega parcelada, 
conforme especificações e quantidades determinadas no Anexo I deste edital (Termo 
de Referência).  
1.2. O Município não se obriga a adquirir os produtos constantes deste Registro de 
Preços, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais 
itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 
preferência, nos termos do art. 15, §4º da Lei 8.666/93. Ademais, o Município de Santo 
Antônio do Itambé não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por 
parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte 
da Prefeitura. 
1.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo e condições estabelecidos neste 
edital. 
1.4. Os pedidos deverão ser atendidos no momento da apresentação da respectiva 
Autorização de Fornecimento, devidamente assinada pelo Diretor do Departamento 
solicitante. 
1.5. A empresa licitante deverá obrigatoriamente apresentar em sua proposta, a 
marca do produto que está sendo cotado, se cabível, não podendo a mesmo ser 
substituída no ato da entrega. 
1.6. Caso seja constatada qualquer irregularidade no ato da entrega, a empresa 
contratada deverá realizar a imediata substituição do produto fornecido, sem qualquer 
ônus para a Administração Municipal. 

2. ESCLARECIMENTOS 

2.1. Esclarecimentos Iniciais: 
2.1.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas 
disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento 
específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 
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feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.  
2.1.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um 
documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o 
período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite a Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Itambé efetuar as aquisições nas quantidades julgadas 
necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.  
2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. A participação nesta licitação é exclusiva às Microempresas - ME e Empresas 
de Pequeno Porte – EPP e/ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, 
observadas as demais normas insertas neste instrumento e que atenderem a todas 
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que ainda: 
3.1.1. Nos casos em que houverem itens que ao calcular os preços médios 
apresentaram preço total acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), foram divididos 
em Cota Principal, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade 
total do objeto para todos os interessados que atendam às exigências deste edital e 
Cota Reservada, no percentual de (até) 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
total do objeto para participação exclusiva das Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e/ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
que atendam às exigências deste edital, sem prejuízo de participação na Cota 
Principal, em atendimento à Lei nº 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
147/2014. 
3.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação 
constante deste instrumento e seus anexos bem como as vedações previstas no art. 
9° da lei 8666/93.  
3.1.3. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
3.2. As empresas que desejarem participar deste Pregão Presencial deverão no dia, 
hora e local estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao 
Pregoeiro os envelopes separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA 
COMERCIAL" e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa 
o nome do Pregoeiro, nome da empresa, nome e número da modalidade, data e hora 
da realização do certame. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais 
serão admitidos novos proponentes. 
 
3.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
a) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
b) Em consórcio, exceto compostos em sua totalidade ou parcialmente por MEI, ME 
ou EPP, respeitado o disposto no art. 33 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993; 
c) Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
d) Que tenha funcionário ou membro da Administração do Poder Executivo Municipal 
de Santo Antônio do Itambé/MG, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista 
detentor de mais de 05% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador 
ou responsável técnico. 
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e) Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige a Lei Federal 
10.520/02. 
3.4. Excepcionalmente, nos termos do Art. 49 da Lei Complementar 123/06 e Decreto 
Federal N° 8.538/2015 não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte indicados nos Artigos 47 e 48 da LC 
123, quando: 
a) Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
3.4.1. Na classificação para disputa por maior desconto, havendo constatação da 
existência de no mínimo 3 (três) Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte 
– EPP ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, sendo estas empresas 
competitivas, o pregoeiro aplicará os benefícios da LC 123/06 desclassificando as 
empresas de grande porte na disputa, assim sucessivamente.  
3.4.2. Os itens serão de ampla concorrência quando não existirem no mínimo 03 (três) 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, 
competitivas, localizadas local ou regionalmente. 
3.5. O Edital via e-mail, Pen-Drive, CD, desde que apresentados à Comissão, não serão 
cobrados qualquer valor, todavia, será cobrado às licitantes, o valor de R$ 0,15 
(Quinze centavos) por página, pela retirada do Edital (impresso) e seus anexos, 
o qual deverá ser pago na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
do Itambé, conforme previsão legal do município. 
3.5.1. Qualquer extração de cópia de parte do presente edital, implicará na 
cobrança de valor por cópia, sendo que será facultado ao licitante a solicitação 
de retirada do edital, de acordo com a conveniência e possibilidade da 
Administração em disponibilizar um servidor para acompanhamento, para que a 
cópia dos autos seja realizada em outro local. 

4. DO PROCESSAMENTO 

4.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços com os documentos que a instruírem e a Habilitação, será pública, dirigida 
por um Pregoeiro de acordo com a legislação supra citada e em conformidade com 
este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados. 
4.2. No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, nos termos do art. 4º, inciso VI da Lei 10.520/02. 
4.2.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro 
por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente. 
4.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração 
ou instrumento particular com firma reconhecida ainda Carta de 
Credenciamento com firma reconhecida (ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE 
CREDENCIAMENTO), com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em 
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sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
4.2.3. Os interessados ou seus representantes deverão apresentar, conforme modelo 
no ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, declaração de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação.  
4.2.4. As licitantes participantes (MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE) deverão apresentar OBRIGATORIAMENTE ANEXO VI – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE REGIME DE ENQUADRAMENTO FISCAL DE PESSOA 
JURÍDICA, conforme modelo do Edital e entregarão os envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação. 
4.2.5. As licitantes deverão entregar no ato do Credenciamento ANEXO VIII – 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL. 
4.2.6. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
4.2.7. Caso a empresa não se faça representar na sessão de licitação, a declaração 
do item acima deverá ser colocada no envelope da PROPOSTA DE PREÇOS. 
4.3. Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita 
a sua conferência e posterior rubrica. 
4.4. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, de acordo com o 
estabelecido no item 7, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua 
aceitabilidade. 
4.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, o pregoeiro fará a abertura 
do envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 
4.6. Verificado o atendimento das exigências afixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
4.7. Se a oferta não for aceitável ou o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
4.8. Se os licitantes vencedores, convocados dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 
 
5. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 
5.1. A Proposta de Preços e os documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
no local, dia e hora determinados, em 2 envelopes, devidamente lacrados e rubricados 
no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 

 

• Envelope A: Proposta de Preços; 

• Envelope B: Documentos de Habilitação, compostos pelos Documentos 
exigidos no item 8 deste edital; 

 
5.1.1. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os dizeres: 
 
ENVELOPE A – PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 
EDITAL DO PREGÃO Nº 033/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
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CNPJ 
 
ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 
EDITAL DO PREGÃO Nº 033/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. No envelope destinado à proposta de preços deverá: 
6.1.1. Constar 01 (uma) via da PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO XI – MODELO DE 
PROPOSTA COMERCIAL), impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal do licitante 
proponente; 
6.1.2. Constar 01 (uma) via, de forma digitalizada em CD ou PENDRIVE, de 
acordo com o Software (Programa) de Registro de Preços que deverá ser 
requerido pelo interessado, através do e-mail informado neste instrumento 
convocatório 
6.1.3. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, 
fax e endereço eletrônico e-mail (se houver), para contato, bem como: nome, 
estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na 
empresa de seu representante legal. 
6.1.4. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação, prazo em que o Licitante deverá manter o valor apresentado; 
6.1.5. Ser representada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus 
anexos, em moeda corrente nacional (R$ 1,00), expressos em algarismos e por 
extenso, básicos para a data de apresentação da proposta; 
6.1.6. Constar preço unitário e total. Em caso de divergência entre os valores unitários 
e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por 
extenso, será considerado este último; 
6.1.7. Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta incluem 
todos os custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos; 
6.1.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
6.1.9. Constar a marca do produto que está sendo cotado, sempre que cabível. 
6.1.10. Na eventual existência de marcas ou modelos no presente edital ou nos 
seus anexos, devem ser entendidas meramente como referência de qualidade e 
utilidade. O licitante não está obrigado a propor a mesma marca ou modelos 
referidos, entretanto, deve apresentar produto de marca/modelos similares que 
tenha qualidade e utilidade igual ou superior à marca/modelos de referência, 
desde que estes atendam a necessidade da administração. 
6.1.11. Constar uma via da Declaração Independente de Proposta (ANEXO IX – 
DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA). 
6.1.12. Constar uma via da Declaração de Cumprimento de Entrega dos Materiais 
(ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DOS MATERIAIS). 
6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
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considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais 
ser fornecidos ao Município sem ônus adicionais. 
6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus anexos e que, por serem omissas, apresentarem 
irregularidades ou defeitos que possam dificultar o julgamento. 
6.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade 
em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 
7.1. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
7.1.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando-se o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 
7.1.2. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes as propostas e classificará o(s) 
autor(es) da(s) proposta(s) de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.1.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de descontos 
nas condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os descontos oferecidos nas propostas escritas.  
7.1.4. Será desclassificada a proposta que: 
7.1.4.1. Não se refira à integralidade dos itens cotados. 
7.1.4.2. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados nos termos do disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
7.1.4.3. Não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no 
edital.  
7.1.4.4. Não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências. 
7.2. LANCES VERBAIS 
7.2.1. Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a 
oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço aos demais e em 
ordem decrescente de valor. 
7.2.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances 
do item. 
7.2.3. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
registrado pelo Pregoeiro. 
7.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 
7.3. JULGAMENTO 
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7.3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
7.3.3. O PREGOEIRO, NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, PODERÁ 
DESCONSIDERAR EVIDENTES FALHAS FORMAIS QUE NÃO AFETEM O SEU 
CONTEÚDO. 
7.3.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de 
acordo com os critérios estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a 
respeito. 
7.3.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
7.3.6. Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do 
edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 
poderá ser aceita. 
7.3.7. Se a proposta não for aceitável ou a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação da licitante, e, 
assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste edital, para o qual tenha apresentado proposta. 
7.4. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006: 
 

“Art. 44 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
§ 1o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
§ 2o Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo 
será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 
2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1o Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
 
§ 2o O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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§ 3o No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.” 

 
7.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço por ITEM (ao final dos lances do 
primeiro ITEM ou de todos os ITEM), será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. 
7.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o 
proponente para que seja obtido melhor preço. 
7.6.1. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
7.7. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes.  
7.8. Quando solicitado pelo Pregoeiro, a licitante vencedora do certame deverá 
encaminhar a mesma, no endereço citado neste edital, até 48 horas após a realização 
do Pregão, a Proposta Comercial READEQUADA (conforme valores finais após a 
fase de lances verbais) conforme ANEXO XI – MODELO DE 
PLANILHA/PROPOSTA COMERCIAL, em uma via, datilografada, ou em letra cursiva 
ou de forma, ou ainda processada em computador, com identificação da empresa 
licitante, CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, 
devidamente identificado e qualificado, ou em modelo próprio em que conste todas as 
informações previstas no referido modelo.    
7.9. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o 
Pregoeiro disponibilizará aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” para retirada. Se no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, o licitante não promover a retirada de seu envelope, a Equipe de Pregão 
poderá descartar os mesmos. 
7.10. Será incluído, na Ata de Registro de Preços na forma de anexo (CADASTRO 
DE RESERVA), o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do 
certame. 
7.10.1. Sendo aceito pelas licitantes participantes sua inclusão no Cadastro de 
Reserva, conforme disposto no item acima, o Pregoeiro Oficial efetivará a 
abertura do envelope de Documentação de Habilitação, com a respectiva análise 
e julgamento; conforme disposto neste Edital Convocatório. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. O envelope “B DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverá conter: 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência 
entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 
b) Ato constitutivo, estatuto social, CONTRATO social ou sua consolidação e 
posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em 
vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual 
administração, registrados e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo 
de atividade e o objeto licitado; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

____________________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1223 / 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
OBS.: AS EMPRESAS QUE JÁ TENHAM APRESENTADO ATO CONSTITUTIVO, 
ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR NO MOMENTO DO 
CREDENCIAMENTO, ESTÃO DISPENSADAS DA APRESENTAÇÃO DOS 
MESMOS NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. 
 
8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros) 
em Conjunto/Unificada na forma da Portaria MF 358, de 05/09/2014, ou individual, 
com emissão anterior a 20/10/2014 e com vigência na data da abertura da sessão 
pública designada no item 1, observando o disposto no item 8.5; 
c) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (FGTS), com vigência na data da abertura da sessão pública designada no 
item 1, observando o disposto no item 8.5; 
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição 
fiscal do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública 
designada no item 1 observando o disposto no item 8.5; 
e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição 
fiscal do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública 
designada no item 1, observando o disposto no item 8.5; 
f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT (Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data 
da abertura da sessão pública designada no item 1; 
 
8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 
habilitação (ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO E IDONEIDADE); 
b) ANEXO II – DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATESTE O 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
c) Comprovação de Aptidão, em características, quantidades e prazos semelhantes 
ao objeto desta licitação, fornecida através de atestado expedido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, em que comprove que o licitante está apto a fornecer os 
produtos licitados; 
 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 03 (três) meses à data de 
realização do Pregão, de acordo com inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 
8.2. Caso o licitante tenha apresentado os documentos de habilitação jurídica 
constantes nas alíneas “a”, “b”, “c” ou “d” durante o credenciamento, não será 
obrigatório a apresentação dos mesmos junto à documentação de habilitação. 
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8.3. O licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores do Município poderá substituir 
os documentos exigidos no edital pelo Certificado de Registro Cadastral respectivo, 
nos termos do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
8.4. No caso de não constar no CRC do Município quaisquer documentos exigidos no 
item 8.1, o licitante deverá complementar a documentação exigida; 
8.5. As declarações de que tratam as letras “a” e “b” do item 8.1.3, deverão ser 
devidamente assinadas pelo sócio proprietário da empresa, ou seu representante 
legal, desde que seja anexada a procuração pública ou particular com firma 
reconhecida por tabelião, com poderes específicos para o fim. 
8.6. Serão verificados o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a 
verificar a existência de sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de 
parentescos, fatos que analisados em conjunto com outras informações, poderá 
indicar ocorrência de fraudes contra o certame licitatório. Portanto, havendo indícios 
de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 
8.666/93. Caso constatada a participação de um mesmo sócio em mais de uma 
empresa licitante, estas serão inabilitadas, podendo, ainda, serem declaradas 
inidôneas para contratar com a Administração Pública, conforme item 16. 
8.7. Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome 
do licitante que se habilita para o certame: 
a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.8. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites 
das fontes emissoras. 
8.9. Se por razões alheias à vontade da CPL houver impossibilidade em realizar a 
consulta disposta no subitem anterior, será lavrada a ata e suspensa a sessão. 
8.10. Ocorrendo situação acima exposta, na própria Ata será marcada a nova sessão, 
ficando dispensado aviso na imprensa oficial ou qualquer outro meio de comunicação. 
8.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
8.12. DOS DOCUMENTOS DAS ME/EPPS:  
8.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
no certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta última apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação.  
8.12.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 7º da lei 10.520 de 17.07.2002, 
sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
8.13. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência pelo Pregoeiro. 
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9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão. 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. “Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos”. (Lei 10.520/02 Artigo 4º, inciso XVIII). 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 
10.3. Os recursos e impugnações contra a decisão do Pregoeiro somente terão efeito 
suspensivo quanto à matéria suscitada. 
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
10.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 
reduzida a termo em ata. 
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitação – Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Não serão 
reconhecidos os recursos interpostos enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 
 
11. DA ENTREGA DOS ITENS, OBJETO DESTE EDITAL 
11.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação será o Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, 
observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá 
delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração 
Direta. 
11.2. À Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar 
os produtos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar a aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
11.3. O fornecedor deverá entregar os produtos decorrentes do Registro de 
Preços em até 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão da autorização de 
fornecimento. 
11.4. O licitante vencedor se responsabilizará por todas as despesas de frete e 
transporte, inclusive a descarga dos produtos a serem entregues, restando claro que 
a instalação do produto também ficará às suas expensas, salvo estipulação em 
contrário do órgão requisitante. 
 
12. DO PAGAMENTO 
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12.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias subsequentes ao do 
fornecimento e recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável. 
12.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
12.3. O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o município, nos casos 
de inexecução, imperfeição do material ou irregularidade fiscal. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES 
13.1. RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 
13.1.1. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo Município; 
13.1.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste 
Pregão; 
13.1.4. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 
outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor; 
13.1.5. Responsabilizar-se pela carga e descarga dos produtos; 
13.1.6. Constar na Nota Fiscal dados bancários e considerar razão social da Prefeitura 
“MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ. 
13.1.7. Em caso de não aceitação, quando do recebimento provisório dos produtos, 
fica o Licitante obrigado a substituir os produtos, sem custo, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação a ser expedida pela Secretaria requisitante. 
13.1.8. Entregar o objeto licitado no local, prazo, horário de entrega e demais 
especificações, constantes deste Edital, e em consonância com a proposta de preços 
apresentada pelo licitante, bem como a Ata de Registro de Preços decorrente da 
presente licitação.  
13.2. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
13.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
13.2.2. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com o edital; 
13.2.3. Efetuar os pagamentos nos termos do item 12. 
13.2.4. Indicar responsável pelo recebimento dos produtos. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de 
Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco anos), sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
14.2. Se o licitante vencedor, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a comunicação, 
recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, a sessão será retomada e os 
demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-
se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras 
cabíveis. 
14.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 
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14.3.1. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto adjudicado, por 
ocorrência, no caso de a licitante deixar de fornecer o produto ou entregá-lo com 
atraso; 
14.3.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a licitante não 
assinar a Ata de Registro de Preços ou, injustificadamente, desistir do fornecimento 
ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
14.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem 
suficientes, deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da aplicação da sanção. 
14.3.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

15. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Município utilizar-se-á da Ata de Registro de Preços através da emissão das 
respectivas “Autorizações de Fornecimento”. 

16. DAS AMOSTRAS 

16.1. Poderá ser solicitada apresentação de amostra às licitantes durante a fase de 
ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS, as quais serão submetidas à aprovação quanto ao 
cumprimento das especificações contidas no Edital. 
16.2. Caso seja necessária a apresentação de amostra, como condição de aceitação 
para o item em questão, a empresa vencedora da melhor proposta terá, 
impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis, após a solicitação do pregoeiro, para a 
entrega da mesma à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé; 
16.2.1. A não apresentação da amostra acarretará na desclassificação da empresa 
proponente, passando-se para a melhor proposta subsequente; 
16.3. O Município de Santo Antônio do Itambé reserva-se o direito de aceitar ou não 
as amostras, independentemente da informação contida na proposta comercial, caso 
não atendam as especificações exigidas, ou seja, de qualidade inferior à proposta. 
16.4. Caso não seja aprovada a amostra da empresa julgada vencedora, o (a) 
Pregoeiro(a) poderá examinar as ofertas subsequentes, verificando a aceitabilidade, 
a habilitação e amostra destas licitantes, em ordem de classificação determinada pela 
sessão dos lances, até o efetivo julgamento em favor da empresa vencedora. 
 
17. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas 
em momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços 
 
18. DA REVISÃO DOS PREÇOS 
18.1.1. Os preços deverão ser expressos em reais fixo e irreajustável.  
18.1.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 
8.666/93. 
18.1.3. Caso ocorra variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 
PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 
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19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES  

19.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado por 
ITEM, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 (três) 
dias úteis e nas condições estabelecidas no presente edital, podendo esse prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
19.2. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos da 
licitante mais bem classificado durante a fase competitiva. 
19.3. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo (CADASTRO DE 
RESERVA), o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da CLASSIFICAÇÃO FINAL 
do certame. 
19.4. Funcionará como anexo a que se refere o item acima, cópia da ata de 
sessão de julgamento do pregão na qual os demais licitantes classificados após 
o vencedor declararem expressamente sua concordância em substituí-lo, 
eventualmente, nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto 
ao preço. 
19.5. O registro a que se refere o item 19.3 acima, tem por objetivo a formação de 
CADASTRO DE RESERVA no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento previstas no presente edital.    
19.6. É facultado à Prefeitura, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes na 
forma do art. 4º, inc. XXIII da Lei Federal 10.520/2002, até que obtenha êxito em firmar 
compromisso para o item ou itens. 
19.7. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
19.8. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 
prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 
19.9. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual (se for o caso), emissão de nota 
de empenho de despesa, ordem de fornecimento, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
19.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 
19.11. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses a 
partir de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação. 
19.12. Os quantitativos constantes da ARP não podem sofrer acréscimos ao 
longo de sua vigência. 
19.13. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma ser 
juntada ao processo que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de Controle de 
Registro de Preços. 
19.14. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da 
Administração direta do Município. 
19.15. O fornecedor garantirá a entrega das mercadorias, nas marcas apresentadas 
no processo licitatório por todo o período de vigência do contrato/ata de registro.  
19.16. A Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ reserva-se o direito 
de não receber os produtos e serviços em desacordo com o previsto neste instrumento 
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convocatório, podendo cancelar o contrato/ata de registro e aplicar o disposto no art. 
24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
20. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
20.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo à Prefeitura pelo seu Setor de Compras, 
órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
20.2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
20.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
20.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original da fase de lances do 
Pregão. 
20.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
20.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
20.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
20.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
20.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
20.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
20.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
20.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
20.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
20.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
20.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
20.9.1. Por razão de interesse público; ou 
20.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
21. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
21.1. A Secretaria competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto 
desta licitação será: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
através do Secretário Municipal, Sr. Roberto Silva Generoso, observado o artigo 67, 
da Lei Federal no 8.666/93. 
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21.2. Na ocorrência de atrasos na entrega das mercadorias, a Prefeitura poderá 
aplicar as penalidades previstas neste Edital. 
 
22. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
22.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.  
22.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
22.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
22.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem.  
22.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.  
22.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

23. DO COMBATE A CARTEIS/CONLUIO 

23.1. O Departamento de Proteção e Defesa Econômica da Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça editou a cartilha Combate a Cartéis em Licitações 
(2008), publicada no site: 
http://www.comprasnet.gov.br/banner/seguro/Cartilha_Licitacao.pdf, e consignamos 
as seguintes instruções:  

a. A qualquer cidadão será assegurada intervenção durante 
o julgamento do pregão para denunciar formação de cartel entre 
os arrematantes, quando será acolhido o testemunho. O 
procedimento será então imediatamente REVOGADO para 
preservar o interesse público, sendo que o procedimento e 
identificação dos arrematantes serão imediatamente enviados à 
Secretaria de Direito Econômico Departamento de Proteção e 
Defesa Econômica. 
b. Caso o cidadão ou qualquer arrematante se sinta 
intimidado, poderá formular denúncia anônima junto a Secretaria 
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de Direito Econômico Departamento de Proteção e Defesa 
Econômica. 
c. Endereços para possíveis denúncias:  
c1) à SDE é por meio do “Clique Denúncia”, formulário disponível 
na página da Secretaria na Internet - www.mj.gov.br/sde. 
c2) Também é possível contatar a SDE no fax (61) 3226 5772. 
Por telefone, pode-se contatar a SDE por meio de sua 
Coordenação Geral de Análise de Infrações no Setor de 
Compras Públicas nos números (61) 3429 9270 e 3429 3396. 
c3) Denúncias da existência de um cartel podem ainda ser 
endereçadas à:  
Secretaria de Direito Econômico - Departamento de Proteção e 
Defesa Econômica Ministério da Justiça  
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 5º andar, sala 554 Brasília- 
DF CEP 70064-900 
d. O arrematante intimidado a participar do CONLUIO poderá 
fazer uso do Programa de Leniência, que é um dos instrumentos 
mais efetivos no combate aos cartéis, e se caracteriza como 
espécie de “delação premiada” um membro do cartel denuncia a 
prática e todos os coautores, apresentando documentos e 
informações do cartel em troca de imunidade administrativa e 
criminal. A Lei Brasileira de Defesa da Concorrência reconhece 
que o interesse dos cidadãos brasileiros de ver desvendados e 
punidos cartéis supera o interesse de sancionar uma única 
empresa ou indivíduo que possibilitou a identificação e 
desmantelamento de todo o cartel e a punição de todos os seus 
outros membros. 

 
23.2. PENALIDADES VINCULADAS  
 

a. A apuração e persecução do cartel como crime é atividade 
da Polícia e dos Ministérios Públicos. Como os fatos 
considerados ilícitos em ambas as esferas (administrativa e 
criminal) são os mesmos, a SDE trabalha lado a lado com esses 
órgãos na investigação da prática, com base em convênios e 
acordos de cooperação, de forma a que a punição aos cartéis 
seja abrangente e eficaz. Assim, a SDE encaminhará denúncias 
recebidas de agentes de compras também para os órgãos de 
investigação criminal e cooperará de forma plena durante todo o 
processo. 
b. Os cartéis são a mais grave prática anticoncorrencial. 
Definidos como uma infração administrativa pela Lei de Defesa 
da Concorrência (Lei n. 8.884/94), os cartéis podem ser 
sancionados com multas impostas pelo CADE às empresas que 
variam de 1 a 30 % do faturamento bruto, excluídos os impostos, 
no ano anterior ao início das investigações. Administradores 
tidos como responsáveis pela prática anticoncorrencial podem 
ser multados em quantia que varia entre 10 a 50 % da multa 
aplicada à empresa. Associações e outras entidades que não 
participam de atividades empresariais podem ser penalizadas 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

____________________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1223 / 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br  

com multas que variam de aproximadamente R$6mil a R$6 
milhões. Multas em caso de reincidência são dobradas. 
c. Além das multas, a Lei de Defesa da Concorrência prevê 
outras sanções, tais como a publicação da decisão em jornal de 
grande circulação às expensas do infrator e a recomendação 
para que as autoridades fiscais não concedam aos infratores o 
parcelamento de débitos ou quaisquer outros benefícios. Uma 
das penalidades mais importantes que o CADE pode aplicar, 
quando se trata de cartéis em licitações, é a proibição de o 
infrator participar de licitações por até 5 anos. Trata-se de 
medida com efeitos semelhantes à declaração de inidoneidade 
prevista no art. 87, IV, da Lei de Licitações. 
d. Além de ser uma infração administrativa, a prática de cartel 
também configura crime no Brasil. No que se refere aos cartéis 
em licitações, esse tipo penal é previsto no art. 90 da Lei de 
Licitações, o qual prevê detenção de 2 a 4 anos, e multa. A Lei 
de Crimes contra a Ordem Econômica (Lei n. 8.137/90) prevê 
ainda que cartel é crime punível com pena de 2 a 5 anos de 
reclusão ou multa. Para garantir que diretores e administradores 
sejam punidos criminalmente, a SDE vem incrementando de 
forma significativa a cooperação com a Polícia Federal, Polícias 
Civis e Ministérios Públicos Federal e Estaduais. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras durante o certame e relevar omissões e erros formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 
não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências 
junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3°, do art. 43, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
24.2. Fica segurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente. 
24.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
24.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no Município. 
24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
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exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 
24.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 
24.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, 
ao Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, situada na Rua 
Aristides Alves, nº 54, Centro, Divisão de Compras e Licitações ou por meio do 
telefone: (33) 3428-1223/1301. 
24.10.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 
24.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação do objeto licitado. 
24.12. Integram este Edital os seguintes Anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Declaração quanto à regularidade do menor 
Anexo III - Modelo de Declaração de Habilitação 
Anexo IV – Carta de Credenciamento 
Anexo V – Minuta da Ata Contrato 
Anexo VI – Declaração de ME EPP 
Anexo VII – Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo e idoneidade 
Anexo VIII – Declaração de pleno conhecimento do edital 
Anexo IX – Declaração e elaboração independente de Proposta 
Anexo X – Declaração de Cumprimento de Entrega dos Materiais 
Anexo XI – Modelo de Proposta Comercial 
 
24.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Serro - MG. 
 
Santo Antônio do Itambé-MG, 21 de junho de 2021. 
 
 
 
 

________________________________ 
Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

_______________________________ 
Mateus do Nascimento 

Pregoeiro Municipal   
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
 

1. DO OBJETO  

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. As Secretarias Municipais de Santo Antônio do Itambé possuem estruturas para 

a prestação dos serviços aos munícipes. Os serviços administrativos, atualmente 

exige um grande volume de formalizações. Várias atividades devem ser 

desenvolvidas para melhor atender às necessidades dos munícipes. 

2.2. Para tanto, é necessária a aquisição de materiais utilizados diariamente nas áreas 
administrativas de todas as secretarias municipais.  
2.3. Justifica-se a adoção da licitação na modalidade pregão, na sua forma presencial, 
pelo Sistema de Registro de Preços, por estar evidenciada a necessidade de 
contratações frequentes, por se tratar de um objeto cuja natureza não possibilita 
definir previamente o quantitativo demandado durante a vigência do contrato e ainda 
ser considerado necessário e imprescindível as diversas secretarias municipais no 
desempenho de suas atribuições. 

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS  

3.1. A Contratada deve estar devidamente habilitada e registrada nos órgãos 
pertinentes às suas atividades comerciais, quais são: Junta Comercial, Receita 
Federal, Secretaria de Fazenda do Estado, Inscrição Municipal, dentre outros.  

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

4.1. Os quantitativos e descrição dos itens a serem adquiridos constam na tabela 
abaixo; 
 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Estimado 

1 

Adesivo Cola Instantânea 725 20g DADOS TÉCNICOS: 
Viscosidade (cP): 40 a 60  Temperatura de Trabalho (ºC): -
55 a 80  Preenchimento de Folgas (mm): Até 0,06  
Resistência ao Cisalhamento (Aço x Aço): = 100Kgf/cm2: 
CORES VARIADAS PCT C/ 50; CARACTERÍSTICAS: 
BALÃO EM LÁTEX; PRODUTO BIODEGRADÁVEL; 
POSSUI SELO DE FISCALIZAÇÃO DO INMETRO. 
TAMANHO APROXIMADO: 9 POLEGADAS (9'') 23 CM; 
CONTEÚDO: EMBALAGEM COM 50 UNIDADES; 

UNID. 126 155,97 

2 
AGENDA PERMANENTE: Formato retangular, tamanho 
145 x 205 mm, número de dias por página 1, 192 fls, capa 
dura, folha de dados pessoais e índice telefônico. 

UNID 49 32,30 

3 
ALFINETE COM CABEÇA: Aço e plástico: altura: 2,00 cm 
Largura: 8 cm, comprimento: 5,50 cm, peso: 100g, caixa 
com 50 unidades. 

CX 12 148,37 
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4 

ALMOFADA, para carimbo, em tecido, entintada na cor 
azul.. Estojo plastico, dimensoes: comprimento minimo 11,0 
cm e maximo 13,0 cm x largura minima 7,0 cm e maxima 
10,0 cm. Embalagem com dados de identificacao do produto 
e marca do fabricante. 

UNID. 23 12,97 

5 
APAGADOR DE QUADRO BRANCO: Dimensões do 
produto 6 x 14.5 x 5 cm; 59 g. Cor Multicolor. 

UNID. 10 6,17 

6 

APONTADOR DE LÁPIS: ALTURA: 40MM; LARGURA: 23 
MM; COMPRIMENTO: 16MM; CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO: COM DEPÓSITO DE 4 CM; FORMATO 
RETANGULAR; ATÓXICO; COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA EM AÇO INOX. 

UNIDADE 440 2,82 

7 ATILHO (gominha de elastico) 80 mm pct 100 unidades PCT 100 6,07 

8 

BALÃO DE LATÉX Nº 9: CORES VARIADAS PCT C/ 50; 
CARACTERÍSTICAS: BALÃO EM LÁTEX; PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL; POSSUI SELO DE FISCALIZAÇÃO DO 
INMETRO. TAMANHO APROXIMADO: 9 POLEGADAS (9'') 
23 CM; CONTEÚDO: EMBALAGEM COM 50 UNIDADES; 

PACO 400 14,77 

9 

BANDEIROLAS DE PLÁSTICO: CARACTERÍSTICAS: 
PRODUTO EM PLÁSTICO RESISTENTE; CORES 
VARIADAS E SORTIDAS. TAMANHO APROXIMADO: 10 M 
DE EXTENSÃO; 18 ,5 CM X 15 CM CADA BANDEIRA; 
MEDIA DE  20 BANDEIRINHAS INTERCALADAS NO 
CORDÃO DE 10 METROS 

UNID 600 7,57 

10 
BARBANTE: ROLO COM 8 FIOS, 100% ALGODÃO C/80 
METROS. 

UNID 140 6,87 

11 BARBANTE DE ALGODÃO 4X4, 550 MMETROS UNIDADE 1 26,45 

12 
BASTÃO DE COLA QUENTE, FINA 7,5 MM 
TRANSPARENTE PCT COM 1 KG 

UNIDADE 2 43,17 

13 
BASTÃO DE COLA QUENTE.: Semi transparente. 
Tamanho: 11 ,2MMX30CM; PESO LÍQUIDO: 1 KG;  

PACOTE 48 44,43 

14 Bateria de Lithium  3v CR2032 UNID. 33 2,97 

15 
BORRACHA BRANCA R-40: Macia, para lápis, medidas 
minimas: 24MM largura X 34 MM comprimento X 8MM 
espessura, caixa com 40 unidades 

CAIXA 1 20,43 

16 
BORRACHA GRANDE.: Tamanho mínimo: 6,7 x 4,7 x 1,8 
cm 

UNIDADE 410 3,70 

17 BORRACHA MÉDIA: 42mm X 21mm X 11mm.  UNIDADE 180 4,27 

18 
BROCAL: GLITER NAS CORES: DOURADO, PRATEADO, 
VERMELHO, VERDE E AZUL. PACOTE COM 250 
GRAMAS. 

UNID 64 28,50 

19 
Cabo de sincronia/recarga micro USB 1m 1 UN  suporta 
12W e 2.4A 

UNID 6 26,90 

20 
CADERNO 1/4 CAPA DURA  48 fls: com pauta, margem, 
capa lisa na cor vermelha, 697G/M2 

UNIDADE 2 4,75 

21 
Caderno Brochura Capa Dura 1/4 Capa: dura  Folhas: 
pautadas  Formato: 140mm x 200mm  Gramatura: 56 g/m²  
Número de folhas: 80 folhas 

Unidade 417 6,27 

22 
CADERNO BROCHURÃO GRANDE: PAUTA 96 FOLHAS. 
PAPEL OFFSET BRANCO; FORMATO 201 X 278 MM; 
CAPA FLEXÍVEL. 

UNIDADE 330 10,03 

23 

CADERNO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS: 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: LIVRO PROTOCOLO 
DE CORRESPONDÊNCIA; COM 100 FOLHAS; FORMATO 
160 X 220 MM; COM 140 FOLHAS, PAUTADO; CAPA DE 
PAPELÃO 0,705 GRS, 

UNID 28 15,67 

24 
CADERNO UNIVERSITÁRIO capa dura 1x1 96 fls  
Especificações: Capa Dura  Verniz localizado  Frontispício e 
divisórias personalizadas  96 folhas (1 matéria)  Folhas 

UNID. 10 13,63 
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pautadas  Produto certificado FSC®  Formato: 200mm x 
275mm  Capa e contracapa: Papelão (750g/m²) e 
revestimento: Papel Couché (120gr/m²)  Folhas Internas 
56g/m²  Divisórias 90g/²  Guarda: off-set (90g/m²) 

25 
CAIXA PARA ARQUIVO, caixa box: em plástico resistênte, 
com campo para anotações. Medidas aproximadas de 350 
mm X 130 mm X 250 mm. 

UNID 365 11,50 

26 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA em poliestireno tripla 
articulável  Especificações: Cor cristal  Produzida em 
poliestireno  Com hastes metalicas  Medidas: 26 x 14,5 x 37 
cm 

UNID 4 82,73 

27 

CALCULADORA,: , DE MESA COM VISOR 12 DÍGITOS; 
ESPECIFICAÇÕES: 12 DÍGITOS; VISOR EM LCD; 
CARREGAMENTO: ENERGIA SOLAR OU PILHA; PESO 
APROXIMADO: 180 GRAMAS (BRUTO COM 
EMBALAGEM); 

UNID 23 31,82 

28 

CANETA COM TINTA PERMANENTE para escrita em cd 
cores variadas  Descrição: Ponta de poliacetal com protetor 
de meta  Ponta média - 2.0 mm  Tinta à base de álcool  Cor: 
Variadas  Espessura de escrita: 0.1 mm (papel)  Tinta 
resistente à água 

UNID 16 5,55 

29 caneta corretivo a base de solvente, com 7 ml UNID 58 8,43 

30 

Caneta Esferográfica 1.0mm Cristal Azul CX 50 
UN Especificações: Ponta média de 1 mm, largura da linha 
0,4mm  Tampa e plug da mesma cor da tinta  Tampa 
ventilada em conformidade com padrão ISO  Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e muito resistente 

CX 31 43,00 

31 

Caneta Esferográfica 1.0mm Cristal Preta CX 50 
UN Especificações: Ponta média de 1 mm, largura da linha 
0,4mm  Tampa e plug da mesma cor da tinta  Tampa 
ventilada em conformidade com padrão ISO  Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e muito resistente 

CX 30 42,77 

32 

Caneta Esferográfica 1.0mm Cristal Vermelha CX 50 
UN Especificações: Ponta média de 1 mm, largura da linha 
0,4mm  Tampa e plug da mesma cor da tinta  Tampa 
ventilada em conformidade com padrão ISO  Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e muito resistente 

CX 10 41,33 

33 

CANETA HIDROGRÁFICA,: , PONTA FINA CARGA NÃO 
TOXICA, CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, DIMENSÕES 
140 MM (COMPRIMENTO) X 8,5 MM (DIÂMETRO), COM 
VARIAÇÃO DE +/- 10 POR CENTO, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. EMBALAGEM: 
JOGO COM 12 (DOZE) UNIDADES EM CORES 
SORTIDAS, ACONDICIONADAS EM ESTOJO 

CX 47 32,46 

34 

CANETA RETROPROJETOR Pincel marcador para 
retroprojetor, tinta á base de álcool, ponta fina de 2mm de 
poliacetal e espessura de escrita de 0,5 mm para escrita em 
acetato, PVC e poliéster  cores variadas 

Unidade 310 15,11 

35 

CANUDINHO DE PLASTICO PCT C/ 500: CANUDOS 
VITAMINA EM SACHÊ; PRODUTO NÃO TÓXICO; 
CANUDOS 5,0 X 245 MM EM SACHÊ PARA VITAMINA; 
MEDIDAS: 245 MM X 5 MM; EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE; PACOTE CONTENDO 500 UN. 

PACT 4 18,33 

36 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO: modelo: pp line / pp couro; 
unidades por pacote: 100; tamanho da capa: a4; material: 
polipropileno; espessura: 0.3 mm; largura: 210 mm; 
comprimento: 297 mm; cores variadas. 

UNIDADE 52 31,83 

37 
CARTÃO DE MEMORIA SD 8GB: MICRO SD COM 
ADAPTADOR ; 8 GB 

UNID 4 38,83 
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38 
CARTOLINA 65X50CM: COR: CORES MISTAS; 
GRAMATURA: 150G/M²; DIMENSÕES: 50 CM X 66 CM; 

FOLHAS 8.200 1,48 

39 
CARTOLINA A3 DUPLA FACE A3, 120G, PACOTE COM 24 
FOLHAS. 

PACOTE 215 12,33 

40 
CARTOLINA A4 DUPLA FACE A4, 120G, PACOTE COM 24 
FOLHAS. 

PACOTE 215 8,87 

41 
CARTUCHO COLORIDO Nº 664: Cartucho de tinta colorido 
para impressora HP DESKJET 2136 

UNIDADE 10 110,00 

42 Cartucho de tinta HP 675 colorida UNID. 30 136,33 

43 Cartucho de tinta HP 675 preta CARTUCHO HP 675 PRETO UNID. 15 134,67 

44 Cartucho de tinta HP laserjet 85A/CE285A-preto UNID. 30 89,33 

45 CARTUCHO DE TINTA HP LASERJET P 1102 - PRETO UNIDADE 6 148,67 

46 CARTUCHO DE TINTA HP OFFICE JET 4575 COLORIDO UNID 20 141,67 

47 CARTUCHO DE TINTA HP OFFICE JET 4575 PRETO UNID 10 138,67 

48 Cartucho de tinta para impressora Brother HL-L5102DW UNID. 10 146,00 

49 Cartucho de tinta Toner Brother DR-2340 UNID. 30 128,33 

50 Cartucho de tinta Toner Brother DR-3440 UNID. 50 159,83 

51 Cartucho de tinta Toner CF 283 UNID. 50 81,86 

52 CARTUCHO HO ORIGINAL 901 COLORIDO UNID. 50 175,67 

53 CARTUCHO HP 664 - COLORIDO. UNID 60 95,20 

54 CARTUCHO HP ORIGINAL 662 COLORIDO UNID. 130 94,33 

55 CARTUCHO HP ORIGINAL 662 PRETO UNID. 50 89,17 

56 
CARTUCHO P IMPRESSORA  HP OFICLJET 4575  COR 
PRETO 

UND 10 145,11 

57 
CARTUCHO PRETO Nº 664: Cartucho de tinta na cor preta 
para impressora HP DESKJET 2136 

UNIDADE 5 109,41 

58 CD-RW regravável 700mb Unid. 90 8,13 

59 CILINDRO 7820 BROTHER ORIGINAL UNID 10 220,33 

60 

CLIPS galvanizado 6/0 cx com 50 unidades.: RESISTENTE 
A OXIDAÇÃO; QUALIDADE SUPERIOR; FLEXÍVEL E 
RESISTENTE (NÃO QUEBRA FÁCIL); SEM REBARBAS; 
ALTA DURABILIDADE; 

Cx 260 5,20 

61 

CLIPS GALVANIZADO Nº 01, CAIXA COM 50 UNIDADES: 
RESISTENTE A OXIDAÇÃO; QUALIDADE SUPERIOR; 
FLEXÍVEL E RESISTENTE (NÃO QUEBRA FÁCIL); SEM 
REBARBAS; ALTA DURABILIDADE  

CX 25 4,25 

62 

Clips galvanizado nº 03, caixa com 50 unidades.: 
ESPECIFICAÇÕES: CLIP GALVANIZADO Nº 3/0; COR: 
GALVANIZADO; TAMANHO: 3/0; RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO; QUALIDADE SUPERIOR; FLEXÍVEL E 
RESISTENTE (NÃO QUEBRA FÁCIL); SEM REBARBAS; 
ALTA DURABILIDADE  

UNID. 320 10,53 

63 

CLIPS GALVANIZADO Nº 04, CAIXA COM 50 UNIDADES: 
RESISTENTE A OXIDAÇÃO; QUALIDADE SUPERIOR; 
FLEXÍVEL E RESISTENTE (NÃO QUEBRA FÁCIL); SEM 
REBARBAS; ALTA DURABILIDADE; - COR: 
GALVANIZADO; TAMANHO: 4; PESO: 30 GRAMAS; 
QUANTIDADE: 100 UNIDADES; PRODUTO RESISTENTE 
E EFICIENTE; CLIPS DE ALTA QUALIDADE E 
DURABILIDADE. -  DIMENSÕES: A X L X P EM CM / 2,1 X 
3,6 X 5, 6 

CX 256 5,03 

64 
CLIPS GALVANIZADO Nº 08, CAIXA COM 500 GRAMAS: 
FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 500 
GRAMAS 

CAIXA 2 17,30 

65 

CLIPS GALVONIZADO Nº 02 CAIXA COM 50 UND: 
RESISTENTE A OXIDAÇÃO; QUALIDADE SUPERIOR; 
FLEXÍVEL E RESISTENTE (NÃO QUEBRA FÁCIL); SEM 
REBARBAS; ALTA DURABILIDADE; NUMERO: 2; 

CX 215 5,53 
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DIÂMETRO ARAME: 0,90 MM; LARGURA APROXIMADA: 
1,1 CM; ALTURA APROXIMADA: 3,2 CM; 

66 

COLA BASTÃO 10G: ESPECIFICAÇÕES: COLA PAPEL, 
CARTOLINA, FOTOS E SIMILARES; PERMITE UMA 
COLAGEM LIMPA SEM DESPERDÍCIOS; NÃO ENRUGA 
O PAPEL DEVIDO AO SISTEMA DE BASTÃO; TAMPA 
HERMÉTICA QUE EVITA O RESSECAMENTO; NÃO 
TÓXICO, SEGURO PARA CRIANÇAS. 

UNIDADE 13 11,23 

67 

COLA BRANCA, frasco com 500 gramas: ATÓXICA, 
APROVADA PELO IQB E PELO INMETRO.  APLICAÇÃO: 
MADEIRAS; LAMINADOS PLÁSTICOS; PAPEL; 
PAPELÃO; MATERIAIS POROSOS EM GERAL; 

UNID 174 11,63 

68 
COLA BRANCA, frasco com 90 gramas: ATÓXICA,  
APROVADA PELO IQB E PELO INMETRO 

UNID 487 2,70 

69 
COLA COLORIDA COM GLITER 06 CORES 25G 
C/GLITER: ESPECIFICAÇÕES; POSSUI BICO 
APLICADOR, APROVADA PELO IQB E PELO INMETRO. 

EMBALAGEM 180 14,90 

70 COLA COLORIDA, CONJUNTO COM 4 CORES UNID 100 13,15 

71 

COLA FRIA DE SILICONE LÍQUIDO 100 ML. Especificação: 
Altura: 3.00 cm  Largura: 3.00 cm  Comprimento: 15.00 cm  
Peso: 100 g  Composição: 80 acetato de polivinila, 10  ftalato 
de dibutilo (DBP), 10  Metanol. 

UNID 261 13,47 

72 
COLA PARA MADEIRA A BASE DE RESINA VINÍLICA 
250G 

UNID 50 21,63 

73 
CORRETIVO a base d`água, cx c/ 12 unid, 18 ml. 
CORRETIVO a base d`água, cx c/ 12 unid, 18 ml 

CX 47 27,33 

74 
E.V.A EMBORRACHADO DECORADO: COM GLITER; 
CORES VARIADAS; 40 X 60 CM - 1,5 A 2,0 MM DE 
ESPESSURA  

UNID 1.710 6,67 

75 
ENVELOPE A3 Especificações: Envelope saco Kraft Natural  
Gramatura: 80 g/m²  Contém: 500 envelopes  Dimensões: 
370 x 470 mm ( 37 x 47 cm ) 

CX 2 306,67 

76 
ENVELOPE A4 C/ 250: SACO KRAFT NATURAL PARDO; 
GRAMATURA: 80 G/M²; DIMENSÕES: 229 X 324 MM (22,9 
X 32,4 CM) 

CX 6 95,73 

77 
ENVELOPE A6 Especificações: Envelope saco Kraft Natural  
Gramatura: 80 g/m²  Contém: 500 envelopes  Dimensões: 
176 x 250 mm ( 17,6 x 25 cm ) 

CX 1 149,67 

78 
ENVELOPE DE PAPELARIA, EM PAPEL KRAFIT 
(200X280)MM (LARGXALT): Modelo saco vertical, com aba 
sem adesivo, na cor pardo. 

UNIDADE 200 15,33 

79 

ENVELOPE KRAFT NATURAL 185 X 248: DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO: INFORMAÇÕES: ENVELOPE SACO, 80G; 
ESPECIFICAÇÕES/CARACTERÍSTICAS: FABRICADO 
COM ABA DE FECHAMENTO NO SEU LADO MENOR E 
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES TÉCNICAS DE 
UTILIZAÇÃO, PODE CONTER JANELA COM FILME DE 
POLIPROPILENO, COM COLA OU FITA ADESIVA E 
IMPRESSÃO EM OFF-SET (QUADRICROMIA) E 
FLEXOGRAFIA; CAIXA COM 500 UNIDADES 

UNID 21 61,47 

80 

ENVELOPE KRAFT NATURAL 240 X 340: Para transportar 
e armazenar documentos em geral; dimensões e peso: 
240mm x 340mm; 75 g; EMBALAGEM CONTEM 250 
unidades. 

UNID 379 58,57 

81 
ENVELOPE KRAFT NATURAL 310 X 410: DIMENSÕES E 
PESO: 310MM X 410MM, 75GR; EMBALAGEM CONTÉM 
100 UNIDADES. 

UNID 9 27,53 

82 
ENVELOPE MEIO OFÍCIO SACO PARDO SKN 325, 
PACOTE COM 100 UNIDADES: SIMILAR OU SUPERIOR 
A SCRITY 

UNIDADE 1 55,33 
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83 
ENVELOPE OFÍCIO A4 PARDO SACO 24x34cm: PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

UNIDADE 1 54,00 

84 

ENVELOPE OFÍCIO, NA COR BRANCO 22X11: 
ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE SACO OFF-SET 
BRANCO; SEM RPC - SEM CEP; GRAMATURA: 63 G/M²; 
CONTÉM: 1000 ENVELOPES; DIMENSÕES: 229 MM X 
114 MM (22,9 CM X 11 ,4 CM); CAIXA COM 1000 
UNIDADES; 

UNID 6 54,83 

85 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO PRETO 09 MM PARA 
100 FOLHAS 

UNIDADE 20 21,33 

86 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO PRETO 09 MM PARA 
50 FOLHAS 

UNIDADE 20 18,17 

87 

ESTILETE GRANDE LARGO 18 MM: PLÁSTICO UNIDADE 
CORES SORTIDAS; COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA EM AÇO INOX; 
COMPRIMENTO: 152 MM; LÂMINA: 18 MM. 

UNIDADE 45 3,73 

88 
ESTILETE plástico resistente 9mm com lâmina de aço 
retrátil e encaixe de pressão tamanho grande 

Unid. 88 3,52 

89 
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA: comprimento 
145 x 17 mm  

UNIDADE 79 2,72 

90 
FESTÃO de natal metalizado 250x20cm, nas cores: ouro, 
prata, azul, verde e vermelho. 

UNID. 220 38,93 

91 
FITA ADESIVA ACRILICA GRANDE 12,70 MM X 40,00 M 
INCOLOR 

Unidade 170 16,30 

92 
FITA ADESIVA COLORIDA. Especificações: Filme de 
polipropileno bi-orientado  Coberto com adesivo acrílico. 
Embalagem: Contém 6 rolos. Dimensões: 12 x 10mts 

PCT 410 10,94 

93 FITA ADESIVA DUPLA FACE 12MM X 30M UND 50 6,35 

94 

FITA ADESIVA PVC 45 X 50: Especificações; cor: 
transparente; compopsição: é constituida de um dorso de 
filme de polipropileno biorientado (bopp) tratado, com a 
finalidade de proporcionar  um facil desenrolamento. O 
adesivo é a base de resina e borracha sintetica; dimensões: 
4,5 cm X 45 m; 

UNIDADE 705 7,90 

95 
FITA CREPE 19 X 50 METROS: EM PAPEL CREPADO 
COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL; 
CARACTERÍSTICAS: COR BRANCA; USO ÚNICO.  

UNIDADE 1.720 7,02 

96 
FITA CREPE 24 X 50 24 mm x 50 m  Fita Adesiva em papel 
crepado com adesivo à base de borracha natural  
Características: Não estéril  Cor branca  Uso único. 

Unidade 140 9,50 

97 
FITA CREPE 48 MM X 50 M 48 mm x 50 m  Fita Adesiva em 
papel crepado com adesivo à base de borracha natural  
Características: Não estéril  Cor branca  Uso único. 

Unidade 60 14,15 

98 
FITA ZEBRADA ROLO: espessura 100 m x 70 mm. para 
sinalização e segurança. Em polietileno, sem adesivo, em 
duas cores: preto e amarelo. 

UNID 20 17,22 

99 
FITILHOS DE METALÓIDE 05 MM DE ALTURA E 5M DE 
COMPRIMENTO.  NAS CORES VERMELHO, PRATEADO, 
DOURADO, AZUL, ROSA E BRANCO. 

UNID. 196 3,15 

100 
Folha de EVA Liso 40 x 60 cm Altura: 0.02 cm  Largura: 
40.00 cm  Comprimento: 60.00 cm  Peso: 100 g: CORES 
VARIADAS 

UNID. 9.470 2,97 

101 GIZ COLORIDO P/ QUADRO NEGRO CX C/ 64 UND CX 65 7,16 

102 
GIZ DE CERA ATÓXICO: SOLÚVEL EM ÁGUA, 2 
,5X15X9,8CM ESTOJO COM 15 CORES 

UNID 400 8,13 

103 
GIZ DE CERA ATÓXICO, SOLUVEL EM ÁGUA, 
2,5X15X9,8CM GIZ DE CERA ATÓXICO, SOLUVEL EM 
ÁGUA, 2,5X15X9,8CM: ESTOJO COM 15 CORES 

UNID. 420 8,29 
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104 
GIZ DE CERA REDONDO 130 G, CAIXA COM 12 CORES, 
DIMENSÕES 96 MM X 11 MM  PRODUTO ATÓXICO, 
RESISTÊNTE A QUEDA, COM SELO DO INMETRO 

CX 405 7,95 

105 

GRAMPEADOR DE PAREDE:: GRAMPEADOR DE ALTA 
PRESSÃO, TIPO PISTOLA COM BLISTER. CORPO EM 
PLÁSTICO ABS RESISTENTE; PARA GRAMPO TIPO 53, 
DE 4-8 MM; PESO BRUTO APROXIMADO DE 230 
GRAMAS; 

UNID 18 114,63 

106 

GRAMPEADOR MEDIO: 26/6 30FL; CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO: GRAMPEIA ATÉ 30 FOLHAS; ESPAÇO DE 
150 MM PARA AS FOLHAS; GRAMPOS DO TIPO: 24/6, 
26/6; DIMENSÕES: 20,1 X 5X 9,5CM; 

UND 50 26,52 

107 

GRAMPEADOR PARA GRAMPO 26/6: Confeccionado em 
ferro, medidas mínimas: 15cm comprimento X 5 cm altura 
maior, base 1 cm espessura X 4,0 cm largura, capacidade 
de grampeador até 15 folhas com gramatura 75G/M2. 

UNIDADE 1 26,22 

108 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 CX C/ 5.000 
UNIDADES 

CX 54 18,52 

109 GRAMPO para grampeador 23/6 cx c/ 5.000 unidades CX 68 10,66 

110 

GRAMPO para grampeador 26/6, caixa c/ 5.000 unidad: 
Grampo para grampeador galvanizado, fabricado em arame 
de aço, revestido resistente à oxidação. Cx com 500 
grampos. 

UNIDADE 105 8,30 

111 
Grampo para grampeador de parede Tipo 53: Caixa com 
500 unidade 

CAIXA 4 23,50 

112 

GRAMPO TRILHO DE PLASTICO preto 80mm para 200 fls 
75gr 50 UN  Características do Produto: Grampo Plástico 
Injetado em polipropileno preto para arquivar documentos  
Para até 200 folhas  Dimensões: Medidas: 19,5 x 10 cm 

PCT 12 22,63 

113 

LÁPIS DE COR GRANDE CAIXA COM 12 CORES: 
FORMATO REDONDO; PIGMENTO DAS CORES: ALTA 
CONCENTRAÇÃO; CORES VIVAS E INTENSAS; FÁCIL 
DE APONTAR; MAIOR RESISTENCIA À QUEBRAS; 
PRODUTO COM SELO DO INMETRO. 

CAIXA 450 10,48 

114 

LAPIS PRETO Nº 2, CAIXA COM 144 UNIDADES 
Especificações: produzido com madeira 100  reflorestada  
alta resistência, maciez e apagabilidade  Graduação no 2 = 
B  Formto do Lápis: Redondo 

CX 257 69,33 

115 
LÁPIS PRETO Nº 6 corpo de madeira sextavado, com 
marca do fabricante  impressa. Com envoltório de grafite 
interico, sem emendas. 

CX 50 36,74 

116 

LIVRO de ata 100 folhas sem margem: SEM MARGEM 
CARACTERÍSTICAS: LIVRO ATA SEM MARGEM COM 
100 FOLHAS SÃO DOMINGOS, DISPONÍVEL EM 
FORMATO 205X300MM, INDICADO PARA O REGISTRO 
DE REUNIÕES, OCORRÊNCIAS, ETC.; POSSUI CAPA 
DURA E PÁGINAS NUMERADAS; FORMATO: 205 X 305 
MM; 

Unid. 205 21,17 

117 

LIVRO de ata 200 folhas sem margem: SEM MARGEM 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CAPA DURA 
(PRETO); COSTURADO; EMBALAGEM: CONTÉM 1 
UNIDADES COM 200 FOLHAS; DIMENSÕES: 210 MM X 
300 MM; 

Unid. 70 33,33 

118 

LIVRO de ata 50 folhas sem margem: SEM MARGEM 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: SEM MARGEM; 
COSTURADO; CAPA DURA (PRETO E AZUL); 
EMBALAGEM: CONTÉM 1 UNIDADE COM  50 FOLHAS; 
DIMENSÕES: 210 X 300 MM; 

unidade 133 14,33 
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119 
LOUSA QUADRO BRANCO, 80 X 60 CM, MOLDURA DE 
ALUMINIO (9MmmX7mm), COM APAGADOR: Similar ou 
superior a Standart. 

UNIDADE 3 106,33 

120 

MARCA TEXTO, ponta 4 mm,: PINCEL MARCADOR DE 
TEXTO, CORPO CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, NA MESMA COR DA TINTA, PONTA 
CHANFRADA DE FELTRO 4 MM, CORES VARIADAS 

Unid. 186 5,23 

121 

PALITOS P / CHURRASCO. pct com 100 unidades  
Dimensões aproximadas do produto: Altura: 25,5cm x 
Largura: 4mm  Quantidade: 100 Unidades Tamanho: 
Grande  Composição: Madeira  Imperecível antes do uso. 

PCT 115 7,72 

122 
PALITOS P / SORVETE ponta quadrada 100 
UN  Especificações  Palito de sorvete  Ponta quadrada  
Embalagem: 100 unidades 

PCT 163 7,87 

123 

PAPEL A4 RECICLAVEL: GRAMATURA: 75 g/m² 
Formato A4 (resmas com 500 folhas); Papel sulfite A4 
reciclado pacote com 500 fls; Caixa contém 5 pacotes de 
500 folhas cada. 

CAIXA 10 246,67 

124 
PAPEL AUTO ADESIVO Papel Adesivo Transparente  
Expessura: 80 micras - 0,8mm  Medida: 45cm x 25m  
Material: PVC adesivo 

ROLO 52 104,67 

125 

Papel camurça 40 mm x 60 mm  cores variadas  Descrição: 
Possui textura aveludada  Ideal para o desenvolvimento de 
trabalhos criativos com as crianças e artesanatos em geral  
Formato: 40cm x 60cm 

UNID. 1.400 1,39 

126 
PAPEL CARTÃO 47 X 66: 48 cm x 66 cm - gramatura: 180 
g 

UNIDADE 5.500 0,87 

127 
PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE, CORES VARIADAS: 
TAMANHO 48x66CM 

UNIDADE 30 1,66 

128 
PAPEL CELOFONE EM CORES VARIADAS: ALTURA: 
0,01 CM; LARGURA: 85,00 CM; COMPRIMENTO: 70,00 
CM; PESO: 30 G; PACOTE COM 50 FOLHAS; 

UNID 3 27,43 

129 
PAPEL COLLOR SET 50 X 70: ESPECIFICAÇÃO: 
EMBALAGEM: PACOTE COM 20 FOLHAS; FORMATO: 50 
X 70 CENTÍMETROS; GRAMATURA: 110 G/M² 

UNIDADE 485 28,34 

130 

PAPEL COUCHÊ BRANCO A4 210X297MM 120G/M² 
FILIPAPER 50 FOLHAS: PAPEL 120 G medidas de 210 mm 
x 297 mm (A4)  Recomendado para convites, memorando, 
apresentações em geral  Alta qualidade de impressão e 
secagem rápida  Papel liso sem textura  Embalagem: 
Contém 50 folhas 

PACOTE 18 31,76 

131 
PAPEL CREPON, 0,48x2,0M cores variadas: espessura 
0,01 mm. 

Unid. 200 1,36 

132 
PAPEL DE LINHO: GRAMATURA: 180G; TAMANHO: 210 
X 297; PACOTE COM 50 FOLHAS; CORES DIVERSAS 

PCT 11 27,71 

133 
PAPEL DE SEDA TIPO FANTASIA Medida : 50 x 70 cm  
Gramatura 20 g  pacote com 100 Folhas 

PCT 10 31,48 

134 
PAPEL FOTOGRAFICO: GRAMATURA: 180 G; PACOTE 
COM 50 FOLHAS; TAMANHO A4: 210 X 297 MM 

PCT 12 30,78 

135 PAPEL LAMINADO 45 CM X 59 CM  PESO:: 60 gramas. PCT 415 35,41 

136 
PAPEL OFFSET: 180 G, BRANCO COM 500 FOLHAS, 
TAMANHO A4. SIMILAR OU SUPERIOR A CHAMBRIL. 

UNIDADE 1 78,83 

137 PAPEL OFÍCIO 2, 216 X 330 MM, PCTE COM 500 FOLHAS PCTE 100 106,33 

138 
PAPEL SEM FIM: PAPEL KRAFT, MARROM, FOLHAS 40 
X 60; 

UND 1.601 15,85 

139 
PAPEL SULFITE A4 BRANCO: ESPECIFICAÇÕES: 210 
MM X 297 MM; GRAMATURA 75 G/M²; CAIXA COM 10 
PACOTES DE 500 FOLHAS 

CAIXA 220 244,00 
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140 

PAPEL SULFITE COLORIDO A4 Colorido 75 Gm² C/100 Fls 
Sortidas  Papel Colorido  Quantidade de folhas: 100  Cores: 
Amarelo, Azul, Verde e Rosa  Gramatura: 75g/m²  Tamanho: 
A4 

PCT 230 26,07 

141 
Papel Sulfite Marfim 75g A4 210X297mm Quantidade de 
Folhas: Resma 500 Folhas 

PCT 100 34,68 

142 

PAPEL verge, cores variadas  dimensao 210 x 297 mm, 
formato A-4, gramatura 180 g/m2 Embalagem: caixa com 50 
folhas, com dados de identificacao do produto e marca do 
fabricante. 

PCT 160 19,85 

143 

PAPEL VERGÊ.: dimensao 210 x 297 mm, formato A-4, 
gramatura 180 g/m2 Embalagem: caixa com 50 folhas, com 
dados de identificacao do produto e marca do fabricante. 
Cor: branca. 

PACOTE 76 22,18 

144 
PASTA CANALETA A4.: MEDIDAS: 210 MM X 297 MM PCT 
COM 10 UNIDADES 

PACOTE 33 20,24 

145 

PASTA CARTÃO DUPLO 480 GRAMAS EM CARTOLINA.: 
COM GRAMPO MEDINDO 240X340; EM CARTOLINA 
PLASTIFICADA, GRAMPO TRILHO COM 80 MM ENTRE 
OS FUROS. PACOTES COM 10 UNIDADES. 

PACOTE 114 37,58 

146 
PASTA CATALOGO C/ 100 ENV. C/ VISOR DE LUXO: PVC 
COM BOLSO E COM VISOR; 4 COLCHETES; 100 
ENVELOPES; DIMENSÕES: 243 X 330 

UNIDADE 5 27,22 

147 
PASTA CATALOGO C/ 50 ENV., C/ VISOR LUXO, PVC 
CAPA 

UNIDADE 110 19,22 

148 Pasta com aba e elásticoofício lombo 40 mm em plástico. UNID. 1.000 5,50 

149 
PASTA COM GRAMPO: MEDINDO 240X340 EM 
CARTOLINA PLASTIFICADA, GRAMPO TRILHO COM 80 
MM ENTRE OS FUROS. (CLASSIFICADORA). 

UNID 151 3,93 

150 

PASTA L A3 Caracteristicas: Tamanho A3 (306 x 220mm)  
Alta qualidade, com chapa mais grossa (16 micras), 
soldagem eletronica  Cor: cores variadas  Pacote com 10 
Unidades  Ideal para entrega de trabalhos escolares, 
propostas, orçamentos, uso em hospitais, contabilidade, 
advocacia, consultorios, etc  pct com 10 unidades 

PCT 3 81,33 

151 

PASTA L OFICIO: CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
PRODUZIDO C/ PLÁSTICO ESPECIAL (POLIPROPILENO 
- CRISTAL), ANTIRREFLEXO, O IMPRESSO NÃO GRUDA 
NO PLÁSTICO COM O CALOR E TAMBÉM NÃO RISCA; 
PERFEITA TRANSPARÊNCIA E SEM ADERÊNCIA AO 
PAPEL; PRODUTO 100 % RECICLÁVEL; FORMATO; 
TAMANHO OFICIO: 33,4 X 23 ,0 CM 

UNIDADE 20 9,11 

152 
PASTA PLÁSTICA EM L, 0,15 MM 210 MM x 297 MM, 
TRANSPARENTE 

UNIDADE 30 5,18 

153 
PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO: marmorizada, haste 
de metal. Visor + etiqueta branca inclusos. 

unidade 1.150 3,81 

154 

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO 1: De krafit, na cor 
parda, tamanho oficio (240 x 360)MM, plastificada; com 
gramatura de no mínimo 260g/m2; haste de silicone; 
ponteiras de polietileno (PE); com prendedor interno. 

UND 20 3,11 

155 Pen Drver 32GB UNID. 65 56,67 

156 
PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 35 FOLHAS: feito 
em material metalico. 

UNIDADE 20 65,67 

157 PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 70 FOLHAS UNIDADE 60 141,67 

158 
PILHA ALCALINA (PALITO) AAA  Embalagem com 4 
unidades 

EMB 68 14,63 

159 PILHA ALCALINA AA  Embalagem com 4 unidades EMB 78 18,30 
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160 
Pilha Recarregável AA pacote com 4 unidades 2500 mAh 
NH-AAB4GN. Parâmetro de qualidade: Sony ou 
equivalente. 

PCT 15 103,00 

161 

PINCEL ATÔMICO 1.1000 PRETO: ESPECIFICAÇÕES: 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE; RECARREGÁVEL; 
COM PONTA DE 8 MM DE LARGURA X 20 MM DE 
COMPRIMENTO 

UNIDADE 12 6,30 

162 PINCEL ATÔMICO 1.1000, cx c/ 12, cores variadas CX 35 57,95 

163 
PINCEL HIDROCOR GROSSO, KIT 6 CORES (PRETO, 
AZUL, VERMELHO, VERDE, AMARELO E MARROM).: 
Marca similar a compactor, tampa ventilada. 

KIT 2 15,10 

164 
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 2,0 MM, 
4 CORES (PRETO, AZUL, VERMELHO E VERDE): Marca 
similar ou superior a BIC 

KIT 2 33,18 

165 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE GROSSO: MED. 12 
CM, ESCRITA ACENTUADA E PONTA CHANFRADA 4 X 7 
MM. 
CORES DIVERSAS. 

UNIDADE 50 6,02 

166 
PINCEL Nº 01: Largura do pincel "1" - 25,4 mm; material das 
cerdas do pincel: natural; cor das cerdas do pincel: gris; 
material do cabo do pincel: Plastico; peso: 0,02 KG 

UNID. 4 21,85 

167 
PINCEL PARA PINTURA,: ACHATADO PELO NATURAL 
TAMANHO Nº 14 

UNID 322 4,63 

168 
PISTOLA PARA COLA QUENTE 40W, BIVOLT 110 X 220 
VTS:  

UNIDADE 100 21,00 

169 
PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE: profissional, 
gatilho que permita fluxo contínuo da cola; potência 22W, 
voltagem 100/140 v. espessura do bastão 11,5 mm 

UNIDADE 4 147,33 

170 Placa de ISOPOR 20MM 100 X 50 CM UNID. 15 8,55 

171 PLACA DE ISOPOR 40MM 100 X 50 CM UND 25 12,00 

172 Placa de Isopor espessura 25 mm. Medidas: 50 x 100 UNID. 15 9,00 

173 PORTA CD/DVD UNID. 6 21,66 

174 
Porta lápis/clips/lembrete poliestireno. Características do 
Produto: Porta lápis/clips/lembrete cristal  Injetado em 
Poliestireno 

EMB 4 16,66 

175 
PRANCHETA DE MADEIRA: COM CLIPE PARA 
PRENDER PAPEIS; TAMANHO DAS FOLHAS: A4(210 MM 
X 297 MM); LARGURA: 33 CM; MATERIAL: MDF; 

UNIDADE 92 10,83 

176 
PRANCHETA PORTATIL DE PLASTICO POLIETSIRENO 
(PS): Tamanho oficio; com prendedor do papel em 
poliestireno. 

UNIDADE 4 19,57 

177 

Quadro de Planejamento Mensal Com diagramação para 
organização de tarefas e compromissos. Ideal para escola, 
escrotório  e residência. Parâmetro de qualidade EASY 
OFFICE ou equivalente. Moldura de alumínio, medidas: 90 
x 60 cm(L x A), superfície de secagem rápida e cantoneiras 
com sistema de fixação invisível, cantos arredondados. 

UNID. 12 130,67 

178 
QUEBRA CABEÇA DE ENCAIXE EM MADEIRA CORPO 
HUMANO 

UNID94 40 77,97 

179 
RÉGUA DE PLÁSTICO DE 30 CM: comprimento da escala 
com divisão em milímetros, numeração em centímetros, 
confeccionada em material do tipo acrílico 

UNIDADES 151 1,50 

180 
ROLO DE LÃ GRANDE,: PESO: 40 GRAMAS = 107 
METROS; COMPOSIÇÃO: 85% ACRÍLICO NO MÍNIMO; 
CORES VARIADAS 

ROLO 100 17,52 

181 

Saquinhos de Plástico Celofane transparente para 
embrulhar guloseimas. Sacos PP 20 x 30 cm com aba 
adesivada. Produto de ótima qualidade.Pacote com 100 
sacos. 

PCT 1.002 31,30 
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182 

TAXINHAS BITOLADAS: colorida para quadros de cortiça; 
ideal para se fixar, fotos, recados, papéis: quantidade 50 
tachinhas por caixa; altura: 0,08 cm; largura: 0,15 cm; 
comprimento: 0,15 cm; peso aprox: 100 g 

CAIXA 42 13,79 

183 
TECIDO CETIM: 100% POLIÉSTER, LARGURA 140 CM, 
ESTAMPAS VARIADAS 

METRO 10 31,00 

184 
TECIDO DE CHITA(CHITÃO): 100% ALGODÃO; 
LARGURA 140 CM; ESTAMPAS VARIADAS 

METRO 20 21,74 

185 

TECIDO TNT COLORIDO - CORES VARIADAS: ROLO 
COM 50 METROS; MEDIDAS: 55 CM (LARGURA) X 50,00 
MTS.COMPRIMENTO); PESO APROXIMADO: 175G; 
GRAMATURA: 40G/M²; MATERIAL: TNT 
(POLIPROPILENO); 

ROLO 138 179,00 

186 
TECIDO TNT ESTAMPADO 1,40m de Largura  
Composição:58  Algodão 42  Poliéster  Largura:1,40m  
Gramatura: 300g/m linear(cores/estampas variadas) 

ROLO 10 162,67 

187 

TELEFONE COMUM com fio, Especificações mínimas:  3 
funções Flash, Redial/Rediscar e Mute/Mudo  3 volumes de 
campainha  2 timbres de campainha  Posições mesa e 
parede Características Técnicas: Consumo de energia não 
consome energia  Dimensões: 187 x 137 x 90mm  Duração 
do flash: 300 ms  Sinalização de linha: pulso e tom 

UNID. 6 72,55 

188 

TELEFONE SEM FIO DECT 6.0 C/ IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS PRETO: ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA 
DECT 6.0 (1 ,910 ?1,920 GHZ); IDENTIFICAÇÃO DE 
CHAMADAS DTMF E FSK; DISPLAY ALFANUMÉRICO, 
NÃO LUMINOSO; AGENDA PARA 70 NOMES/NÚMEROS; 
DISCAGEM RÁPIDA PARA 10 NÚMEROS (TECLAS 0 - 9); 
BLOQUEIO DE TECLADO; SOM DE TECLADO (ON/OFF); 
REGISTRO DE 15 CHAMADAS ATENDIDAS, 20 
CHAMADAS NÃO ATENDIDAS E 15 REALIZADAS (COM 
DATA, HORA E NOME, SE CADASTRADO NA AGENDA); 
BLOQUEIO DE DISCAGEM COM USO DE SENHA 
(CADEADO); DATA E HORA E DESPERTADOR; PRÉ 
DIALING (POSSIBILITA DISCAR ANTES DE CHAMAR); 
ATENDIMENTO PROGRAMÁVEL (AO RETIRAR O FONE 
DA BASE OU TECLA LIGA); 4 OPÇÕES DE VOLUME DE 
TOQUE + SILENCIOSO; 7 TIPOS DE TOQUE; 3 OPÇÕES 
DE VOLUME DE RECEPÇÃO DE ÁUDIO; MENU 
TRILÍNGUE EM PORTUGUÊS, ESPANHOL E INGLÊS; 
INDICADOR DE CARGA DE BATERIA ( ÍCONE NO 
DISPLAY); TEMPORIZAÇÃO DE CHAMADAS; DURAÇÃO 
DA CHAMADA (CRONÔMETRO); CÓDIGO DE ÁREA; 
FLASH PROGRAMÁVEL; TOM/PULSO; FUNÇÕES 
FLASH, REDIAL E MUTE; COMUNICAÇÃO INTERNA, 
TRANSFERÊNCIA E CONFERÊNCIA ENTRE RAMAIS; 
TECLAS LIGA E DESLIGA; LED SINALIZADOR NO FONE 
(EM USO/CHAMADAS NÃO ATENDIDAS); LED 
SINALIZADOR NA BASE (EM USO/CARGA); PAGE 
(LOCALIZADOR) NA BASE; FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
7,5 V/300 MA; DURAÇÃO DA BATERIA: ATÉ 9 H EM USO 
E ATÉ 96  H EM REPOUSO; BIVOLT 110/220 VAC; 
GARANTIA:  12 MESES; 

UNIDADE 6 211,85 

189 TESOURA DE PICOTAR, MED. 8,5 X 23 CM UNIDADE 12 66,63 

190 
Tesoura escolar 11,4cm ponta arredondada  
Descrição: Tesoura de aço inoxidável  Com cabo de 
polipropileno sortido  Ponta arredondada 

UNID. 422 3,22 

191 
TESOURA GRANDE, AÇO INOX 8: FACA: 11 CM; 
POLEGADAS: 8"; COMPRIMENTO: 20,5 CM; MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 47 22,36 
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192 TINTA FOSCA: cores diversas, para madeira, 60 ml. LATA 50 19,00 

193 TINTA GLITER RELEVO DIMENSIONAL 1.18 FLOZ CX 40 26,80 

194 TINTA GUACHE 15 ML CAIXA COM 06 CORES CX 100 18,79 

195 
TINTA PARA CARIMBO 42 ML P/ OS TIPOS DE 
ALMOFADA: CORES VARIADAS 

UNIDADE 45 4,72 

196 
TINTA PARA PINTURA FACIAIS Em crianças, não atoxica, 
embalagem contendo 06 frascos de 15 ml comcores 
sortidas. 

CX 110 24,52 

197 
TINTA PARA TECIDO: Cada caixa acompanha 6 frascos 
(15 mL cada); cores variadas. 

CX 240 19,44 

198 
TONER BROTHER ORIGINAL TN 350 TONER BROTHER 
ORIGINAL TN 350 

UNID. 30 158,00 

199 
TONER BROTHER ORIGINAL TN 360 TONER BROTHER 
ORIGINAL TN 360 

UNID. 68 148,33 

200 TONER IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP M 125A UNID 30 93,00 

201 Toner para impresora Sansung ML-1860-Modelo: D104 UNID. 65 104,33 

202 TONER PARA IMPRESSORA BROTHER DCP-L2540DW UNIDADE 6 66,33 

203 
TONER PARA IMPRESSORA BROTHER DCP 8085 DM. 
Compativel. 

Unidade 30 90,67 

204 TONER PARA IMPRESSORA BROTHER DCP 8157 DN. UNID 50 93,00 

205 TONER PARA IMPRESSORA BROTHER TN 1060 UNIDADE 20 109,67 

206 TONER PARA IMPRESSORA HP DESKJET P1102 UNIDADE 20 94,17 

207 TONER PARA IMPRESSORA HP LASER JET P 1102 UNID 30 96,18 

208 TONER PARA IMPRESSORA HP OFICE CF 283A UNIDADE 20 116,63 

209 
TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG ML-1860-
MODELO: D104 

UNIDADE 30 101,33 

210 
TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG XPRESS 
M2070W 

UNIDADE 20 136,92 

211 
TONER PARA IMPRESSORA SANSUNG PRO X PRESS 
M3375FD: OBS: essa impressora só aceita toner original ou 
recarga 

UNIDADE 6 184,18 

212 Tonner de tinta para impressora Brother MFC - L 2740 DW UNID. 30 90,00 

213 
TONNER DE TINTA PARA IMPRESSORA BROTHER MFC 
– L 2740 DW 

UNIDADE 30 91,96 

 
 

5. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA PARA A DESPESA 

5.1. Conforme exigência legal, a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento através do departamento de compras realizou pesquisa de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas do ramo, para levantamento da 
estimativa da despesa, e obteve o valor estimativo de R$  R$ 661.803,86 (Seiscentos 
e sessenta e um mil e oitocentos e três reais e oitenta e seis centavos. 
5.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas 
em momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

6. DA ENTREGA DOS ITENS, OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

6.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Santo 
Antônio do Itambé/MG, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros 
órgãos da Administração Direta. 
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6.2. À Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar o 
produto em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar a aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
6.4. O licitante vencedor se responsabilizará por todas as despesas de frete e 
transporte, inclusive a descarga dos produtos a serem entregues, restando claro que 
a instalação do produto também ficará às suas expensas, salvo estipulação em 
contrário do órgão requisitante. 
6.6. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do Município, 
com prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho, no endereço descrito abaixo: 
6.6.1. Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, localizado no 
Prédio da Prefeitura Municipal, nº 54, Rua Aristides Alves, centro, Santo Antônio do 
Itambé. 
6.6.2. Também podem ser solicitadas entregas em endereço diverso ao 
apontado acima, tendo como obrigação do licitante vencedor a entrega de 
qualquer material em todo o território municipal. 
6.6.3. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do 
armazenamento, atendendo as conformidades do Edital. 
6.7. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com os termos do Edital e seu (s) anexo (s). 
6.8. É facultado à administração realizar quantos pedidos referentes às quantidades 
registradas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS lhe forem convenientes, até o limite 
das quantidades negociadas na sessão do pregão. 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO  
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar do fornecimento 
e recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável. 
7.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções 
necessárias, não respondendo o órgão gerenciador por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
7.3. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme Legislação 
vigente. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pelo Município; 
8.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste 
Pregão; 
8.4. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 
outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor; 
8.5. Responsabilizar-se pela carga e descarga dos produtos; 
8.6. Constar na Nota Fiscal dados bancários e considerar razão social da Prefeitura 
“MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ”. 
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8.7. Em caso de não aceitação, quando do recebimento provisório dos produtos, fica 
o Licitante obrigado a substituir os produtos, sem custo, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação a ser expedida pela Secretaria requisitante. 
8.8. Entregar o objeto licitado no local, prazo, horário de entrega e demais 
especificações, constantes deste Edital, e em consonância com a proposta de preços 
apresentada pelo licitante, bem como a Ata de Registro de Preços decorrente da 
presente licitação.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
9.2. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com o edital; 
9.3. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
9.4. Indicar responsável pelo recebimento dos produtos. 

10. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

10.1. O Município de Santo Antônio do Itambé através da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, 
defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais 
ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições 
necessárias em prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das sanções 
previstas e/ou rescisão contratual. 
10.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados e 
transportados com segurança e sob a responsabilidade da contratada. A Secretaria 
Municipal recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o 
previsto neste Termo de Referência.  
10.3. A empresa deverá entregar o material embalado adequadamente, em suas 
embalagens originais, onde esteja devidamente indicado o fabricante, descrição do 
item e prazo de validade, quando for o caso. 
10.4. A empresa deve ficar ciente que as solicitações, independente do volume 
solicitado, deverão ser entregues dentro período estabelecido neste Termo de 
Referência. 

11. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS  

11.1. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez 
que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a 
quantidade e atendimento à todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva.   
11.2. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 
(dez) dias contados a partir da data de entrega dos materiais.  
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 
relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes à Administração.  
11.4. A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos.   
11.5. A qualidade de confecção e acabamento serão fatores preponderantes na 
avaliação final dos materiais.  
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12. DO PRAZO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação será para o período de 12 (doze) meses, conforme estabelecido 
na legislação de licitações.  
12.2. A contratação será efetuada através de Nota Empenho, segundo o art. 62, caput, 
da Lei 8.666/93, e no que couber, o disposto no art. 55 da mesma Lei, que será emitida 
após assinatura da respectiva ata de registro de preços constante no anexo deste 
Edital. 

13. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

13.1. Serão consideradas vencedoras as propostas que, atendidas as especificações 
contidas no Edital e seus anexos, apresentarem o menor preço por item. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de 
Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
14.2. Se o licitante vencedor, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a comunicação, 
recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, a sessão será retomada e os 
demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-
se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras 
cabíveis. 
14.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 
14.3.1. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto adjudicado, por 
ocorrência, no caso de a licitante deixar de fornecer o produto ou entregá-lo com 
atraso; 
14.3.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a licitante não 
assinar a Ata de Registro de Preços ou, injustificadamente, desistir do fornecimento 
ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
14.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Município, se os valores não forem 
suficientes, deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da aplicação da sanção. 
14.3.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

15. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

15.1. Pregão Presencial para Registro de Preços. 

16. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

16.1. Optou-se pela modalidade de Pregão Presencial considerando que é aplicado 
para aquisições de bens e serviços comuns pelo menor preço e a Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio do Itambé não tem disponível tecnologia necessária para a utilização 
do Pregão Eletrônico.  
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16.2. Aliado a isso, ao se adotar o sistema de registro de preços, fica assegurada uma 
maior possibilidade de se obter menores preços a serem adquiridos pelos órgãos / 
entidades participantes e não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.  
16.3. Sobre a caracterização do objeto como sendo bens e serviços comuns, a Lei 
10.520/2002, em seu art. 1º, Parágrafo único, considera que, bens e serviços comuns 
são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  
16.4. Sendo assim, uma vez que as especificações do objeto deste Termo de 
Referência são usuais no mercado e os padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos no edital de licitação, entendemos pela caracterização de 
serviços comuns, possibilitando assim, a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial para Registro de Preços.  
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO 
TRABALHO DO MENOR 

 
 
 
 
 

 Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente a 
norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, 
inciso XXXIII, a saber: 
 

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos”. 

 
 
 
 
  Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital de 
licitação, PREGÃO PRESENCIAL 033/2021, do Município de Santo Antônio do 
Itambé/MG e por ela responde integralmente a declarante. 
 
 
 
  ________________________, _____ de ___________ de 2021. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e Carimbo de CNPJ 

 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome completo do Declarante 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2021 
 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr. (a) __________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº 
______________________, DECLARA cumprir plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, inciso 
VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização nos 
termos da lei.  
 
 
 
______________________, ____ de _______________ de 2021. 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________ 
Nome legível: ____________________________________ 
Qualificação: _____________________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2021 
 
 
 
 

A empresa ................................................, sediada à Rua (Av., Al., etc.), cidade 
..................., estado......., inscrita no CNPJ sob nº .............................., por seu diretor 
(sócio gerente, proprietário), através da presente credencial, constitui, para os fins de 
representação perante aos procedimentos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
realizada pelo Município de Santo Antônio do Itambé, o(a) Sr. (a.) 
......................................., portador(a)  da cédula de identidade (ou outro tipo de 
documento de identificação) RG nº ....................., com amplos poderes de decisão, 
podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos, prestar esclarecimentos, receber 
notificações e intimações, em nome desta empresa defender seus direitos. 

 

 

Localidade, em....de ............................de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Com firma reconhecida. 
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ANEXO V – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
 
Aos ___ dias do mês de ______________ de 2021, o Município de Santo Antônio do 
Itambé, com sede na Rua Aristides Alves, nº 54, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.303.222/0001-49, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. Ronam 
Wesley Sales, inscrito no CPF sob o nº ____________, denominado 
CONTRATANTE; e a empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________ e inscrição Estadual __________, situada na Rua 
_________________, nº ___, Bairro __________, na cidade de _______________, 
representada pelo Sr. _______________, CPF nº ________________, doravante 
denominado CONTRATADO, fulcrados na Lei nº 10.520/2002, Lei 8.666/1993, LC nº 
123/2006, têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente de processo 
licitatório originário da modalidade Pregão Presencial nº 033/2021, constante do 
Processo nº 056/2021, datado de 08/07/2021, homologado pelo representante do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em data de __/__/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO 
PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. O prazo de validade da presente ATA será de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

3.1. O preço, para efeito de pagamento, será conforme, segue abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VLR. 

UNIT R$ 

01     

02     

  

Parágrafo Único - Os preços ajustados nesta ATA só serão revistos, com base 
no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DOS ITENS, OBJETO DESTE CONTRATO 

4.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Santo 
Antônio do Itambé/MG, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros 
órgãos da Administração Direta. 
4.2. À Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar o 
produto em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar a aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
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4.3. O fornecedor deverá entregar os produtos decorrentes do Registro de 
Preços em até 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão da ordem de 
fornecimento. 
4.4. O licitante vencedor se responsabilizará por todas as despesas de frete e 
transporte, inclusive a descarga dos produtos a serem entregues, restando claro que 
a instalação do produto também ficará às suas expensas, salvo estipulação em 
contrário do órgão requisitante. 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 

5.1. Local e horário de entrega: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
ou Setor de Compras da Prefeitura, Centro, SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, CEP 
39.160-000, horário: 8h às 11h e das 12h às 16h, de segunda a sexta feira, exceto 
feriados. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. A Nota Fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, 
quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 
6.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Santo Antônio do 
Itambé, dentro do prazo de até 10º (décimo) dia do mês subsequente, contados a 
partir data do recebimento definitivo dos produtos e a apresentação da Nota Fiscal, 
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de 
pagamento. 
6.2.1. No caso de incorreção, a fatura/Nota Fiscal será devolvida e o prazo para 
pagamento contar-se-á da data de sua reapresentação. 
6.3. No caso de não pagamento, no prazo, por culpa da Administração, a parcela 
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data 
do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempere” do INPC. 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária (quando for o caso). 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO 

7.1. O FORNECEDOR declara, por esta e na melhor forma de direito, estar 
devidamente habilitado para prestar os fornecimentos ora contratados, assumindo, 
em consequência, todos os riscos e obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada em conformidade com 
o disposto na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido por ambas as partes, 
a partir de comunicação escrita, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: É VEDADO AO FORNECEDOR CEDER OU TRANSFERIR 
A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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CLAUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações desta ATA, e em consonância 
com a proposta de descontos apresentada pelo fornecedor. 
10.2. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do 
objeto desta ATA; 
10.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 
outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR; 
10.6. Responsabilizar-se pela carga e descarga dos produtos; 
10.7. Constar na Nota Fiscal, dados bancários e considerar razão social da Prefeitura 
“MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ. 
10.8. Em caso de não aceitação, quando do recebimento provisório dos produtos, fica 
o FORNECEDOR obrigado a substituir os produtos, sem custo, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da notificação a ser expedida pela Secretaria requisitante. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

11.1. Indicar o(s) responsável (eis) para a emissão da requisição; 
11.2. Emitir AF (Autorização de Fornecimento) parcial, devidamente datada assinada, 
devendo constar da mesma a quantidade a ser fornecida, descrição dos produtos e 
local de entrega; 
11.3. Efetuar o pagamento da Nota Fiscal, tendo a administração o prazo de até 10 
(DEZ) dias do mês subsequente, após recebimento definitivo dos produtos e 
apresentação da Nota Fiscal para efetuar o respectivo pagamento. Em caso de 
irregularidades nos documentos fiscais, o prazo para pagamento deverá ser contado 
a partir se sua reapresentação devidamente regularizada. 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o artigo 
67, da Lei nº 8.666/93. 
11.5. Comunicar ao FORNECEDOR sobre irregularidade no fornecimento dos 
produtos. 
11.6. Indicar servidores responsáveis pelo acompanhamento do pedido, fiscalização 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MULTA 

12.1. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o 
documento equivalente, dentro do prazo estabelecido, serão aplicadas as sanções 
enunciadas no art. 86 e seguintes da Lei 8.666/93. 
12.2. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, o FORNECEDOR 
fica sujeito às seguintes penalidades: 
12.2.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto contratual: 
12.2.1.1. Até 01 (um) dia, multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos; 
12.2.1.2. Superior a 01 (um) dia, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos 
produtos; 
12.2.1.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 30% (trinta por cento), 
calculada sobre o valor dos produtos não entregues. 
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12.2.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar 
prejuízos a Administração; 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação; 
12.3. Se o FORNECEDOR deixar de entregar a documentação ou apresentá-la 
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de contratar 
com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registro 
de Preços e das demais cominações legais. 
12.4. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
I – Descumprimento das determinações necessárias a regularização das faltas ou 
defeitos observados na entrega dos produtos. 
II – Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços das Secretarias requisitantes, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave. 
12.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o FORNECEDOR participar do 
certame e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a 
Administração Pública. Caberá, ainda, a suspensão, quando o FORNECEDOR, por 
descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos para o MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOVAÇÃO 

13.1. Toda e qualquer tolerância por parte do Município de Santo Antônio do Itambé, 
na exigência do cumprimento da presente Ata de Registro de Preços não constituirá 
novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesmo 
ser a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. INTEGRAM ESTA ATA, O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
E SEUS ANEXOS E A PROPOSTA DE PREÇOS DO FORNECEDOR 
INDEPENDENTE DA TRANSCRIÇÃO. 
14.2. A existência de preços registrados não obriga o Município de Santo Antônio do 
Itambé a firmar as contratações que deles poderão advir. 
14.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito 
após a verificação das especificações, qualidade, quantidade, validade e 
consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório. 
14.3.1. Em caso de não aceitação, fica o FORNECEDOR obrigado a substituir os 
produtos, sem custo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser 
expedida pela Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Serro/MG, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir sobre quaisquer questões oriundas 
da presente Ata de Registro de Preços. 
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E, por acharem de pleno acordo entre si, justas e contratadas, firmam as partes a 
presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas a tudo presente, e que também o 
assinam, obrigando-se por si e/ou seus sucessores ao fiel cumprimento, tudo para 
que produza seus jurídicos efeitos. 
 
Santo Antônio do Itambé (MG), XX de XXXX de 2021 
 

 

_________________________________ 
Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 
 
 

 ______________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 
 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
__________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGIME DE ENQUADRAMENTO 
FISCAL DE PESSOA JURÍDICA 

 

 

 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

........................................................, inscrita no CNPJ nº ........................... , por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) ............................................. , 
portador (a) da Carteira de Identidade nº ........................ , e do CPF nº 
............................ , DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 033/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
OBS.: Assinalar com um “X” a condição da empresa:  

1) (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; 

2) ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

3) (  ) EMPRESA NÃO ENQUADRADA como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

Caso assinalado a opção 1 ou 2, declara ainda que a empresa está excluída das 
vedações constantes no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 
 

__________________________/MG, ____ de _________ de 2021. 
 
 

________________________________ 
Nome da Empresa 

 
 

_______________________________ 
Assinatura do Representante 

 
 
IMPORTANTE: 
1. As licitantes deverão entregar esta declaração na fase de credenciamento, 
sob pena de não observância do direito previsto na LC. 123/06. 
2. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e 
implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06. 
3. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, falsa ou inverídica sujeitará a licitante as Sanções Administrativas previstas 
neste edital, bem como sanções penais cabíveis.  
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ANEXO VII   DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO E IDONEIDADE 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2021  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

 
 
Pelo instrumento, a empresa/firma 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________________, relativamente ao Processo Licitatório em 
epígrafe, DECLARA, sob as penas da Lei, a inexistência de qualquer fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação, bem como que não se acha 
DECLARADA INIDÔNEA para licitar e contratar junto ao poder público ou suspensa 
do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, nem tampouco com os 
órgãos das esferas Federal, Estadual e Municipal, conforme a Lei Estadual nº 13.994 
de 18 de Setembro de 2001, estando ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer 
ocorrências posteriores.  
 
 

_______________________, ____ de _______________ de 2021 
Local e Data 

 
___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
Carimbo da empresa 

 
 
Observação: 
 
1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2021  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

 
 

Pelo instrumento, a empresa/firma _____________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº _____________________________________, através 
de seu representante legal, Sr(a) _____________________________________, 
inscrito no CPF sob o nº_________________________________, RG 
nº_______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da 
Lei, que tem pleno conhecimento do Edital, seus anexos e do objeto licitado, no 
Processo Licitatório em epígrafe. 

 
 
 

_______________________, ____ de _______________ de 2021. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 
DE PROPOSTA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
 

 
A empresa/firma _____________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _______________________________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) ________________________________________, 
portador(a) do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito(a) no 
CPF sob o nº ______________________, declara sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela licitante, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de 
fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, ou discutida com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em tela, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante quanto a participante quanto a participar ou não desta licitação; 
 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante em potencial 
ou de fato da licitação antes da adjudicação do seu objeto; 
 
e) Que o conteúdo da proposta em anexo não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante desta 
instituição, antes da abertura oficial das propostas, e; 
 
f) Que está plenamente ciente do teor de extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

_______________________, ____ de _______________ de 2021. 

    Local e Data 

 
___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
Carimbo da empresa 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2021 

 

 

A........................................................................(razão social da empresa), inscrita no 
CNPJ Nº......................., localizada à ................................................................, 
DECLARA, que cumprirá os prazos de entrega dos materiais, conforme solicitado 
pelas PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
requisitantes, obedecendo a forma de entrega e fornecimento estipulado no Edital de 
Pregão Presencial n.º _______/2021. 

 

 

 

Local e data.  

 

 

Diretor ou Representante Legal 

*(Elaborar em Papel Timbrado)   
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ANEXO XI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 056/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 033/2021 
 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:       CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:                TELEFONE: 
E-MAIL: 

 
A proponente apresenta proposta de preços iniciais, no critério de menor preço por 
item. 
 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

UNID. QUANT. MARCA VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

01       

02       

03       

 
 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, 
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. 
E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 
1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das 
cláusulas da minuta do contrato em anexo; 
2 – Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de 
abertura do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 
3 – Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou 
descontos ou vantagens. 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 
licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.  

 
 

Local e data, 
  
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO XII – MODELO DE RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2021 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
EDITAL Nº 033/2021 
 
 
 
A empresa __________________________________________________, situada à 
______________________________________________, CEP_______________, 
telefone (___) _______, Fax (___)___________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, comunica à Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé que retirou o edital 
mencionado à epígrafe e deseja ser informada de eventuais alterações através dos 
telefones indicados. 
 
 

_____________________, de ____________ de __________. 
 
 
 

Nome legível e Assinatura 
Cargo/Departamento 

 
 
 
ATENÇÃO: 
 
- Este MODELO deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa, observadas 
as informações solicitadas, e remetido à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé (MG) pelo Fax (33) 3428-1223/1301, 
para eventuais comunicações aos interessados, quando necessário. 
 
- A prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé não se responsabiliza por 
comunicação às empresas que não encaminharem este recibo ou prestarem 
informações incorretas no mesmo. 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua Aristides Alves, 54 
Centro 
39.160-000 – Santo Antônio do Itambé – MG 
 
 
Fone/Fax: (33) 3428-1223/1301 
e-mail: licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br. 
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